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Olímpia vacina adolescentes com comorbidades de 12
a 17 anos e orienta sobre segunda dose

A partir desta quarta-feira, dia 25 de agosto, a
secretaria de Saúde de Olímpia ampliará a
vacinação dos adolescentes com
comorbidades. Desta forma, o público de 12
a 17 anos, que possui uma das doenças
definidas pelo Ministério da Saúde, bem
como gestantes e puérperas nessa faixa etária
poderão se imunizar.

Vale ressaltar que esse grupo só será
vacinado mediante apresentação do Termo de
Autorização, assinado pelos pais ou
responsáveis legais, e do Atestado Padrão,
preenchido pelo médico que acompanha o
paciente. Ambos os documentos estão
disponíveis para impressão no site da
Prefeitura, pelo link bit.ly/DocumentosVacinação.
É necessário levar ainda os documentos
pessoais (RG, CPF, Cartão Cidadão
Olimpiense ou comprovante de residência) e,
se possível, a ficha cadastral preenchida pelo
morador para agilizar a vacinação.

A vacinação estará disponível na Fenossa e
no Recinto do Folclore, das 8h às 16h. Já
em Baguaçu, os adolescentes nas condições
prioritárias devem procurar a Unidade de
Saúde, nesta quarta (25), às 10h, enquanto
em Ribeiro dos Santos, a vacinação será na
sexta-feira (27), na UBS, às 10h.

Sobre a 1ª dose para pessoas com 18 anos
ou mais, o município informa que ainda não
há previsão do envio de nova remessa pelo
Governo do Estado. Desta forma, a
orientação é para que os moradores que ainda
não se imunizaram, preencham o cadastro
disponível no site da Prefeitura para que, se
houver sobra de doses (xepa), o setor entre
em contato com os cadastrados.

SEGUNDA DOSE
Nesta semana, haverá ainda novos públicos
de 2ª dose tanto de pessoas com
comorbidades que tomaram D1 de
AstraZeneca (FioCruz/Oxford), como a faixa
etária de 29 e 30 anos que foi imunizada com
D1 de Coronavac (Sinovac/Butantan).

A vacinação estará disponível, a partir desta
quarta (25), na Fenossa e no Recinto do
Folclore, das 8h às 16h. Os moradores
devem estar atentos ao agendamento para
comparecer a um dos locais na data
marcada no cartão de vacinação. Em
Ribeiro dos Santos e Baguaçu, a 2ª dose será
aplicada nas Unidades de Saúde dos distritos,
a partir das 13h30, também de acordo com a
data marcada no cartão.

Ainda sobre a aplicação de 2ª dose, a Saúde
reforça que o município não irá adiantar a
vacinação, mantendo o agendamento previsto,
uma vez que a imunização é realizada de
acordo com o envio de doses pelo Governo do
Estado.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 8.188, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Declara a estabilidade no serviço 
público municipal dos Servidores que 
relaciona.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos do artigo 41 da Constituição 
Federal e artigos 29 e 31 da Lei Complementar n.º 01, 
de 22 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Olímpia, 
fica declarada a estabilidade no serviço municipal dos 
servidores a seguir relacionados, regularmente habilitados 
mediante concurso e aprovados nos respectivos 
processos de avaliação funcional:

NOME CARGO
DATA DA AQUISIÇÃO 
DA ESTABILIDADE

Ariel Martins dos Santos Topógrafo 03/06/2021

Guilherme Amin de Faria Escriturário I 19/06/2021

Mariane Guollo Gonçalves Assistente Social 11/07/2021

Wellingthon Rodrigo Correa Balbo Engenheiro Eletricista 15/07/2021

Mariana Daroz Escriturário I 16/07/2021

Mayla Najila Batista Ruas Escriturário I 22/07/2021

Erica Aparecida Muniz Escriturário I 22/07/2021

Patricia Renata Macul Leite de Souza Assistente Social 31/07/2021

Donaldson Nunes da Silva Escriturário I 04/08/2021

Rosilaine Cristina Bortolan Técnica em Farmácia 17/08/2021

Art. 2.º Para fins do parágrafo 5.º, do artigo 29, da 
Lei Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Olímpia, ficam homologadas 
as declarações de estabilidades de que tratam o artigo 
anterior.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 

em especial o Decreto n.º 8.183, de 18 de agosto de 2021.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 24 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
24 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 8.189, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a realização da 
Conferência Municipal de Saúde, 
nomeia a Comissão Organizadora e 
dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a pandemia da Coronavírus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde e Secretaria do Estado de Saúde 
e as consequentes medidas de prevenção e combate 
adotadas pelas esferas de governo Federal, Estadual 
e Municipal, especialmente as previstas na Lei Federal 
nº 13.979/2.020, regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 10.282/2.020 e respectivas alterações; os Decretos 
Estaduais nº 64.862/2.020, 64.881/2.020 e 64.994/2.020 
e respectivas alterações; e os Decretos Municipais que 
dispõe sobre o cumprimento do Plano São Paulo de 
retomada consciente das atividades de âmbito da saúde, 
tendo sempre em vista o enfrentamento à Pandemia da 
Covid-19 no Município da Estância Turística de Olímpia e 
dá outras providências;

Considerando o número de casos confirmados e 
internações em leitos de enfermaria e UTI, no ano de 
2021, no Município da Estância Turística de Olímpia e na 
DRS de Barretos;

Considerando a necessidade de realização da 
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Conferência Municipal de Saúde para a elaboração 
do Plano Municipal de Saúde, nos termos da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1.990, porém 
a impossibilidade de sua realização de forma presencial 
neste momento, considerando a situação da saúde 
pública descrita nos parágrafos anteriores;

Considerando, no entanto, a necessidade de garantir 
a  participação da sociedade na Gestão do SUS (Sistema 
Único de Saúde) para que a população possa expressar 
suas demandas e pleitear ações e serviços de saúde que 
atendam às suas necessidades para a formalização do 
Plano Municipal de Saúde, conforme exige a referida Lei 
Federal nº 8.142/90,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica autorizada a realização da Conferência 
Municipal de Saúde, na forma não presencial no presente 
exercício de 2021, no intuito de garantir a participação 
da sociedade na Gestão do SUS, para que a população 
possa expressar suas demandas e pleitear ações e 
serviços de saúde que atendam às suas necessidades 
para a formalização do Plano Municipal de Saúde, nos 
termos da Lei Federal nº 8.142/90.

Art. 2.º A Conferência Municipal de Saúde prevista no 
artigo anterior será realizada no período de 26 a 31 de 
agosto de 2021, na forma prevista no Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 3.º Ficam nomeados para comporem a Comissão 
Organizadora da Conferência Municipal de Saúde, os 
seguintes membros:

I – Secretária Municipal da Saúde: Maria Cláudia 
Vieira Marcondes Lemos de Toledo;

Il – Representante da Secretaria Municipal da 
Educação: Dalva Coelho;

III – Representante dos Serviços Conveniados ao SUS 
– Sociedade Filantrópica Santa Casa de Misericórdia de 
Olímpia: Luiz Alberto Zaccarelli;

IV – Representante dos Profissionais de Saúde: Ana 
Carolina Ferraz Marcondes;

V – Representante dos Profissionais de Saúde: 
Amanda Ferrarese;

VI – Representante da Secretaria de Governo: Edilson 
César De Nadai;

VII – Representante da  Controladoria: Caique 
Alexandre de Oliveira Borba;

VIII – Representante do CREAS: Andressa Recco 
Barão;

IX – Representante do Classe  Médica: Luiz Fernando 
Rimoli.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 24 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
24 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

ANEXO ÚNICO
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂN-

CIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Período: 26 a 31 de agosto de 2021;

Forma de realização:

1º Etapa: Implantação de Urnas em todas as Unidades 
de Saúde Municipais bem como disponibilização de 
plataforma online disponível no site da prefeitura (www.
olimpia.sp.gov.br) para o preenchimento de questionário 
norteador com as seguintes perguntas:

1) Na sua opinião, quais os principais problemas de 
saúde do município?

2) Qual a sua sugestão para resolver ou melhorar esta 
situação?

2ª Etapa: A Comissão Organizadora, procederá 
à análise desses questionários e emitirá um relatório 
final, no qual essas necessidades serão expressas em 
forma de diretrizes e objetivos, que serão validados pelo 
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Conselho Municipal de Saúde e encaminhado para a 
Gestão Municipal.

3º Etapa: Após, a Gestão da Saúde Municipal irá 
incorporar estas propostas no Plano Municipal de Saúde 
referente ao exercício de 2022 a 2025 e encaminhado 
para aprovação do Conselho Municipal de Saúde.

Portarias

PORTARIA N.º 51.553, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 16 de agosto 
de 2021, o Servidor RAFAEL MARINS VEBER DOS 
SANTOS, RG n.º 42.161.871-1, do cargo de Escriturário I, 
nomeado através da Portaria n.º 47.553, de 24 de outubro 
de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Republicação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 
162/2021

Objeto: Contratação de empresa para locação de 
barracas, para atender as necessidades do Município 
de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 
09/09/2021 às 08h30. Disputa às 09h do dia 09/09/2021. 
Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.
br:8095. Olímpia, 24 de agosto de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Republicação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 
151/2021

Objeto: Aquisição de madeiras para atender as 
demandas do Município de Olímpia/SP. Recebimento das 
propostas até dia 09/09/2021 às 08h30. Disputa às 09h do 
dia 09/09/2021. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.
olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 24 de agosto de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Outros atos

Aviso de Retomada de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 138/2021

Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem para 
atender às necessidades do Município de Olímpia/SP. 
Fica designado o dia 26/08/2021 às 10h, para retomada 
da sessão do procedimento licitatório em referência. Tel.: 
(17) 3279-3274. site: www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 24 
de agosto de 2021.

Natália Busnardi

Pregoeira



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 6 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 7 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 8 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 9 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 10 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 11 de 15Ano V | Edição nº 1028

Vigilância Sanitária Notificação



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 12 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 13 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 14 de 15Ano V | Edição nº 1028



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 Página 15 de 15Ano V | Edição nº 1028


	PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA
	Atos Oficiais
	Decretos
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Outros atos
	Vigilância Sanitária
	Notificação

		2021-08-25T11:15:07-0300
	Publicação Oficial do Município




